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Denomina a Rua 14 do Jardim Brasil de Rua Lídia Tibério Aristão. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2023, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão) 

Art. 1º A Rua 14 do Jardim Brasil, passa a denominar-se de Rua Lídia Tibério Aristão.

Art.  2º  O  Poder  Público  Municipal  fará  cumprir  a  lei  vigente  no  intuito  de  fixar  placas
denominativas no logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de janeiro de 2024.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum de  vida da
homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   29 de janeiro de 2024.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PL 



ITIINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

CERTIDÃO N° 298/2.023 

PROCESSO N° 1.935/2.023 

Secretaria Municipal de Habitação 

e Urbanismo, Prefeitura Municipal 

da Estância Turística de lbitinga, 

Estado de São Paulo, na forma da 

Lei, etc... 

CERTIF ICA, que revendo livros, papéis e demais 
documentos arquivados nesta repartição, ficou constatado que a Rua 14 do 
Jardim Brasil está com suas obras concluídas. 

CERTIFICA AINDA, que revendo livros, papéis e 
demais documentos arquivados nesta repartição, ficou constatado que a Rua 
14 do Jardim Brasil não oferece prolongamento de via antes existente. A via 
tem seu início na confrontação com o lote 44, da Quadra 5, e seu término na 
confrontação com o lote 43, da Quadra 2, Jardim Brasil. 

CERTIFICA TAMBÉM, que de acordo com o 
Departamento de Expediente desta Prefeitura, a Rua 14 do Jardim Brasil, não 
possui denominação por Lei ou Decreto e o seu registro é apenas pela 
aprovação junto ao loteamento. 

É d QUE ME CUMPRE CERTIFICAR. 

Estância Turística de Ibitinga, em 08 de novembro de 2.023. 

/, 
BERNARDETE MAIA 1iSE GUEDES 

Secretária de Hab taç o e Urbanismo 
Arquiteta - CAU A114814-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINCA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro ibit inga/SP • CEP14940-112 
telefone (16) 3352-7000 / fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br • CNIPJ: 45.321.46010001-50 
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LÍDIA TIBÉRIO:  CONHECIDA PUBLICAMENTE COMO LIDIA ARISTÃOE/OU LÍDIA 
TIBÉRIO ARISTÃO 

 

Nascida em meados de 1925 em Araraquara-SP (em 29 de julho de 1925), e filha  
dos saudosos Manoel Tibério e Ana Nogueira, a Sra. Lidia Aristão vivia publicamente 
e maritalmente com Evaristo Aristão, com quem teve 7 filhos, com quem viveu até 
seu falecimento no ano de 1995 em Ibitinga-SP (12 de fevereiro de 1995), conforme 
Certidão de Óbito em anexo, registrado no livro C-09, fls. 201 sob o n.º 3.384 do 
Cartório Civil local. 

Uma mulher de expressão marcante e que sempre se orgulhou de ser negra. Sendo 
analfabeta e vinda de família humilde, criou seus filhos e também auxiliou na 
criação e cuidado dos seus netos. De lides domésticas e lavadeira de anos, foi e 
sempre será lembrada como uma importante representatividade de carater e de 
incansável empenho ao trabalho e a família. 

A história dela e de sua família se misturam como crescimento e desenvolvimento 
de Ibitinga, sendo justo este reconhecimento, mesmo depois de quase 30 anos de 
seu passamento, pela memória, saudade e lembrança que não se apaga. 
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